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Assunto: Análise de Proposta de Processo Licitatório 3 Concorrência n° 90001/ 2025 3 IFRN CAMPUS NATAL CENTRO
HISTÓRICO.

Objeto: Reforma, Modernização e Adequação da Biblioteca Débora Machado do Campus do IFRN Natal Centro

HistóricoObjeto: Reforma, Modernização e Adequação da Biblioteca Débora Machado do Campus do IFRN Natal Centro

Histórico.

Ao Diretor de Licitações 

Sr. Júlio Cesar Carneiro CamiloSr. Júlio Cesar Carneiro Camilo

Após análise da documentação apresentada pela empresa MULTITECH ENGENHARIA DE SOLUÇÕES LTDA -

EPP, CNPJ n° 14.506.544/0001-34, que foi solicitada no Parecer nº 5/ 2026 - CPO/ DINFRA/ RE/ IFRN, referente a

Concorrência nº 9001/2 025 - IFRN Campus Natal Centro Histórico, seguem as considerações:

1. A composição de custo dos itens citados com valor superior ao do valor estimado foram corrigidos satisfatoriamente.

2. A empresa corrigiucorrigiu os indíces da composição da Administração da obra satisfatoriamentesatisfatoriamente.

3. A empresa apresentou o Relatório Técnico Detalhado de Exequibilidade da Proposta de Preço declarando sua

exequibilidade,  porém não comprovou a exequibilidade da propostanão comprovou a exequibilidade da proposta  com desconto de 25,20%.

4. A empresa revisou as composições de custos e aplicou o desconto linear na planilha orçamentária da proposta
satisfatoriamente.

Diante do acima exposto, foi dada a oportunidade à empresa demonstrar a exequibilidade da sua proposta, devido ao

desconto de 25,20%; e mesmo após a análise dos documentos apresentados, esta Diretoria (DIENG) conclui que a proposta da

empresa NÃO ATENDE AOS REQUISITOS TÉCNICOS LEGAIS, e não apresenta condições favoráveis para

prosseguimento do certame licitatório.

Sem mais para o momento, solicito que sejam tomadas as medidas cabíveis e fico à disposição de Vsa. Senhoria para

quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Roselaine Solon Medeiros

Engenheira Civil 3 Reitoria IFRN
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